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GAZINCRED S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
CNPJ nº 11.760.553/0001-69

Demonstrações Financeiras - Semestres Findos em 30/06/2023 e 30/06/2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Balanço Patrimonial Nota 30/06/2023 31/12/2022
Ativo/Circulante 193.700 141.990
 Caixa e equivalentes de caixa 3 39.408 26.171
 Operações de crédito 4 168.497 128.644
 Provisão para perdas com operações de crédito 4 (15.424) (13.667)
 Outros créditos 1.219 842
Não circulante 41.980 38.193
 Operações de crédito 4 20.794 20.507
 Provisão para perdas com operações de crédito 4 (553) (451)
 Ativo fiscal diferido 5 6.607 5.841
 Imobilizado em uso 90 89
 Intangível 6 15.042 12.207
Total do ativo 235.680 180.183

Balanço Patrimonial Nota 30/06/2023 31/12/2022
Passivo/Circulante 78.100 37.913
 Depósito à vista 7b 1.513 17
 Recursos de aceites cambiais 7a 40.863 26.123
 Remuneração de capital a pagar 11 3.437 8.166
 Tributos e contribuições a recolher 8 1.750 1.224
 Obrigações sociais e trabalhistas 676 513
 Outras contas a pagar 9 29.861 1.870
Não circulante 28.012 29.504
 Recursos de aceites cambiais 7a 27.639 29.126
 Provisão para contingências 10 373 378
Patrimônio líquido 12 129.568 112.766
 Capital social 89.800 69.800
 Reserva de lucros 39.768 42.966
Total do passivo e patrimônio líquido 235.680 180.183

Demonstração do Resultado - Semestres findos em 30 de junho
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota 30/06/2023 30/06/2022
Receitas de intermediação financeira
 Operações de crédito 4d 37.030 29.063
 Aplicações interfinanceiras de liquidez 1.507 978

38.537 30.041
Despesas de intermediação financeira
 Operações de captação no mercado 7c (4.180) (3.084)
 Provisão para perdas com operações de crédito 4f (9.055) (5.957)

(13.235) (9.041)
Resultado bruto da intermediação financeira 25.302 21.000
 Receitas (despesas) operacionais, líquidas
 Receitas de prestação de serviços 185 164
 Despesas de pessoal 14a (1.627) (1.109)
 Despesas administrativas 14b (7.088) (3.681)
 Despesas tributárias 14c (1.622) (1.275)
 Outras receitas operacionais, líquidas 14d 1.317 1.231
Resultado antes da tributação sobre o lucro 16.467 16.330
Imposto de renda e contribuição social 5b
 Corrente (4.553) (6.205)
 Diferido 765 975
Lucro líquido do semestre 12.679 11.100

Demonstração do Resultado Abrangente - Semestres findos em 30 de junho 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

30/06/2023 30/06/2022
Lucro líquido do semestre 12.679 11.100
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente 12.679 11.100

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em milhares de reais
Capital Capital em Reservas de lucros Lucros

Nota Social Homologação Legal A distribuir Acumulados Total
Saldos em 31/12/2021 39.800 30.000 4.722 19.804 – 94.326
 Lucro líquido do semestre – – – – 11.100 11.100
 Destinações:
 Aumento de capital 30.000 (30.000) – – – –
 Reserva de lucros a distribuir – – – 8.112 (8.112) –
 Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio – – – – (2.988) (2.988)
Saldos em 30/06/2022 69.800 – 4.722 27.916 – 102.438
 Lucro líquido do semestre – – – – 13.667 13.667
 Destinações:
 Reserva de lucros a distribuir – – – 9.090 (9.090) –
 Reserva legal – – 1.238 – (1.238) –
 Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio – – – – (3.339) (3.339)
Saldos em 31/12/2022 69.800 – 5.960 37.006 – 112.766
 Lucro líquido do semestre – – – – 12.679 12.679
 Destinações:
 Aumento de capital 12a 11.834 – – (11.834) – –
 Aumento de capital (aporte sócios) 12a 8.166 – – – – 8.166
Reserva de lucros a distribuir 12b – – – 8.636 (8.636) –
  Distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio 12c – – – – (4.043) (4.043)
Saldos em 30/06/2023 89.800 – 5.960 33.808 – 129.568

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Semestres findos em 30 de Junho  
Em milhares de reais

Nota 30/06/2023 30/06/2022
Fluxo de caixa proveniente das atividades operacionais
Resultado antes da tributação sobre o lucro do semestre 16.467 16.330
Ajustes ao lucro líquido
 Depreciação e amortização 14b 1.193 16
 Provisão para litígios 10 (5) 4
 Provisão para perdas com operações de crédito 4f 1.858 2.430

19.513 18.780
Variações de ativos e obrigações
(Aumento)/redução das contas de ativo
 Operações de crédito 4 (40.140) (15.816)
 Outros créditos (377) (75)
Aumento/(redução) das contas de passivo
 Recursos de aceites cambiais 7 14.749 (974)
 Obrigações com pessoal 163 87
 Obrigações tributárias 277 134
 Outras contas a pagar 27.993 153

2.665 (16.491)
Imposto de renda e contribuição social pagos (4.307) (6.236)
Caixa líquido proveniente (aplicado) 
 nas atividades operacionais 17.871 (3.947)
Atividades de investimento
 Aquisições de imobilizado (10) (19)
 Aquisições de intangível 6 (4.018) (2.672)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (4.028) (2.691)
Atividades de financiamento
 Distribuição de dividendos 12c (607) (448)
Caixa líquido aplicado das atividades de financiamento (607) (448)
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa 13.236 (7.086)
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre 3 26.171 22.436
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre 3 39.407 15.350
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa 13.236 (7.086)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras - Em milhares de reais
1. Contexto operacional: A Gazincred S.A. - Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento (“Gazincred” ou “Companhia”) é uma sociedade 
anônima de capital fechado sediada à Rodovia PR 082 - Km 01 em Douradina 
- Paraná, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).  
A Companhia iniciou suas atividades em 25/03/2010, através da autorização 
para funcionamento concedida pelo Banco Central do Brasil (BACEN), 
publicado no Diário Oficial da União no dia 17/03/2010; em 07/10/2021, a 
GazinCred realizou protocolo perante o Deorf sob NUP 18600.095262/2022-
64, comunicando seu interesse na prestação de serviços de pagamento 
relativos às modalidades de emissor de moeda eletrônica e emissor de 
instrumento de pagamento pós-pago. A Companhia tem por objeto a 
realização de operações de financiamento para a aquisição de bens e 
serviços, financiamento de capital de giro, emissão de moeda eletrônica e 
gestão de seu uso, emissão de instrumentos de pagamentos pré-pagos e/ou 
pós-pagos, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, e outras operações permitidas às 
entidades da espécie. A emissão dessas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração em 28/08/2023. 2. Apresentação das 
demonstrações financeiras e principais políticas contábeis: As 
demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e normas do Conselho Monetário Nacional - 
CMN e demais normas do Banco Central do Brasil - BACEN, consubstanciadas 
no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro - COSIF, e com as 
diretrizes contábeis emanadas da Lei nº 6.404/76 e as alterações introduzidas 
pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09, quando aplicável, e evidenciam 
todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 
somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
administração na sua gestão. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC emitiu vários pronunciamentos contábeis, bem como suas interpretações 
e orientações, que alteram as práticas contábeis adotadas no Brasil, dentro 
do processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade. 
Essas normas, orientações e interpretações precisam ser aprovadas pelo 
Conselho Monetário Nacional - CMN para que sejam aplicáveis às instituições 
financeiras. Os pronunciamentos contábeis já aprovados são: Resolução 
CMN nº 3.566/08 - CPC 01 (R1): Redução ao valor recuperável de ativos; 
Resolução CMN nº 4.524/16 - CPC 02 (R2): Efeitos das mudanças nas  
taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis; Resolução CMN 
nº 3.604/08 - CPC 03 (R3): Demonstração dos fluxos de caixa; Resolução 
CMN nº 4.534/16 - CPC 04 (R1): Ativo Intangível; Resolução CMN nº 3.750/09 
- CPC 05 (R1): Divulgação sobre partes relacionadas; Resolução CMN  
nº 3.989/11 - CPC 10 (R1): Pagamento baseado em ações; Resolução CMN 
nº 4.007/11 - CPC 23: Políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação 
de erro; Resolução CMN nº 3.973/11 - CPC 24: Evento Subsequente; 
Resolução CMN nº 3.823/09 - CPC 25: Provisões, passivos contingentes e 
ativos contingentes; Resolução CMN nº 4.535/16 CPC 27: Ativo Imobilizado; 
Resolução CMN nº 4.877/20 - CPC 33 (R1): Benefícios a empregados; 
Resolução CMN nº 3.959/19 - CPC 41: Resultado por Ação; Resolução CMN 
nº 4.748/19 - CPC 46: Mensuração do Valor justo. Não é possível estimar 
quando o CMN irá aprovar os demais pronunciamentos contábeis do CPC.  
A administração aguardará as deliberações do CMN sobre as normas, 
orientações e interpretações ainda não aprovadas, para ajustar as 
demonstrações financeiras da Companhia, dentro do que for aplicável. 
Normativos emitidos recentemente e aplicáveis ao exercício corrente:  
• Res. CMN 4.817/20 e Res. BCB 33: dispõem sobre os critérios de 
mensuração e reconhecimento de investimentos em coligadas, controladas e 
controladas em conjunto mantidos por instituições financeiras, e passam a 
vigorar no exercício social de 2022. Permite a adoção de modelo simplificado 
para reconhecimento da variação cambial sobre investimento exterior. Além 
disso, estabelece a divulgação de informações mais detalhadas em notas 
explicativas. A Administração não detectou efeitos relevantes seja no balanço 
patrimonial ou no resultado de exercícios seguintes em função da entrada em 
vigor deste normativo; • Res. CMN 4.818/20: estabelece os critérios para 
elaboração e divulgação de demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas. A partir do exercício social de 2022, as instituições financeiras 
registradas como companhia aberta ou líderes de conglomerado prudencial 
enquadradas no Segmento 1 (s1), no Segmento 2 (s2), ou no Segmento  
3 (s3) passarão a adotar obrigatoriamente o consolidado IFRS, ficando 
facultada a remessa das demonstrações do consolidado prudencial do 
BACEN (conglomerado prudencial). Adicionalmente, o normativo requer a 
divulgação em notas explicativas sobre as eventuais diferenças existentes 
entre os critérios e procedimentos para classificação, reconhecimento e 
mensuração aplicados nas demonstrações consolidadas em IFRS e os 
aplicados nas demonstrações individuais (plano Cosif). A Administração 
elabora demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as normas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições financeiras, estando 
classificada no Segmento 4 (s4) e, portanto, não identificou efeitos relevantes 
em função da entrada em vigor deste normativo; • Res. CMN 4.910/21: dispõe 
sobre a prestação de serviços de auditoria independente para as instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN e estabelece os requisitos para a 
constituição, extinção e adaptação do Comitê de Auditoria e passa a vigorar a 
partir de exercício social de 2022. A Administração não possui Comitê de 
Auditoria e, portanto, não identificou efeitos relevantes em função da entrada 
em vigor deste normativo; • Res. CMN 4.924/21: estabelece os princípios 
gerais para reconhecimento, mensuração, escrituração e evidenciação 
contábeis, com vigência a partir do exercício social de 2022. Entre seus 
principais impactos, se destacam: (i) adoção dos pronunciamentos contábeis 
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro e CPC 47 - 
Receita de Contrato com Cliente; e (ii) faculdade da utilização de taxa de 
câmbio à vista diferente de taxa informada pelo BACEN. Visando eliminar a 
volatilidade gerada por descasamentos temporais em decorrência das taxas 
de câmbio praticadas, a Administração adotou a utilização da taxa de câmbio 
de cupom limpo divulgado pela B3 para conversão de suas operações a partir 
de janeiro de 2022. Com relação ao impacto decorrente da adoção ao 
pronunciamento contábil CPC47, a administração não identificou efeitos 
relevantes em função da entrada em vigor deste normativo; • Res. CMN 
4.943/21: altera a Res. CMN 4.557/17 que dispõe sobre a estrutura de 
gerenciamentos de riscos e capital e a política de divulgação de informações 
para integrar os riscos social, ambiental e climático na estrutura de 
gerenciamento de riscos das instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN 
e abranger mecanismos de identificação e monitoramento destes riscos em 
decorrência de seus produtos, serviços e atividades ou processos que sejam 
desempenhados pela própria instituição, contrapartes, entidades controladas 
e fornecedores ou prestadores de serviços e passa a vigorar a partir do 
segundo semestre de 2022; e • Res. CMN 4.967/21: dispõe sobre os critérios 
que as instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN devem observar no 
reconhecimento, mensuração e evidenciação contábeis de propriedades para 
investimento conforme pronunciamento técnico CPC 28 - Propriedade para 
investimento e, adicionalmente, critérios para reconhecimento, mensuração e 
evidenciação contábil de ativos não financeiros adquiridos com a finalidade 
de venda futura e a geração de lucros com base nas variações dos seus 
preços de mercado. Com a adoção deste normativo requerida a partir do 
exercício social de 2022, a Administração não identificou efeitos relevantes 
em função da entrada em vigor deste normativo. Normativos emitidos 
recentemente e aplicáveis em períodos futuros: • Res. CMN 4.975/21: dispõe 
sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento 
mercantil pelas instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, conforme 
pronunciamento técnico CPC 06 (R2) - Arrendamentos. Essa resolução 
intenta aproximar as práticas contábeis aplicáveis às instituições autorizadas 
a funcionar pelo BACEN às normas internacionais de contabilidade. Com a 
adoção deste normativo requerida a partir do exercício social de 2025, a 
Administração está avaliando os impactos desta resolução; e • Resolução 
CMN nº 4.966/21: Em 25/11/2021, o Banco Central publicou a Resolução 
CMN nº 4.966, que estabelece os conceitos e os critérios contábeis a serem 
observados pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil para classificação, mensuração, 
reconhecimento e baixa de instrumentos financeiros, constituição de provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito dos ativos financeiros, 
essa resolução sinaliza que CMN pretende que todas as instituições 
reguladas adotem o IFRS 9 até o fechamento do balanço 2025, o Banco 
Central do Brasil (Bacen) ainda emitirá normas complementares para a 
definição dos componentes do instrumento financeiro que constituem 
pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal para fins de 
classificação de ativos financeiros, a definição da metodologia de apuração 
da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro, a fixação de níveis mínimos 
de provisão para perdas associadas ao risco de crédito e prazos para baixa 
de instrumentos financeiros e o detalhamento das informações a serem 
divulgadas em notas explicativas. As principais políticas contábeis adotadas 
para o registro das operações e para a elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia são as seguintes: (a) Apuração do resultado: As 
receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência, 
observando-se o critério “pro rata” dia para aquelas de natureza financeira. As 
receitas e despesas de natureza financeira são calculadas com base no 
método exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados ou 
relacionados com operações no exterior, as quais são calculadas com base 
no método linear. As operações com taxas prefixadas são registradas pelo 
valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro 
são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As 
operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a data do balanço por 
meio dos índices pactuados. (b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda 
nacional, aplicações interfinanceiras de liquidez e títulos e valores mobiliários 
- livres, cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja igual 
ou inferior a 90 dias e apresentem risco insignificante de mudança de valor 
justo, que são utilizados pela Companhia para gerenciamento de seus 
compromissos de curto prazo. (c) Aplicações interfinanceiras de liquidez: 
As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de 
aplicação, acrescido dos rendimentos auferidos até a data dos balanços, 
calculados “pro rata” dia, com base na variação do indexador e na taxa de 
juros pactuados. (d) Operações de crédito, arrendamento mercantil e 
outros créditos e a provisão para créditos de liquidação duvidosa: As 
operações de crédito, arrendamento mercantil e outros créditos são 

classificados de acordo com o julgamento da administração quanto ao nível 
de risco, levando em consideração a conjuntura econômica, a experiência 
passada e os riscos específicos em relação à operação, aos devedores e 
garantias, observando os parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 
2.682/99, do CMN, que requer a análise periódica da carteira e sua 
classificação em nove níveis distintos, sendo “A” (risco mínimo) e “H” (risco 
máximo) de perda. As rendas das operações de crédito, arrendamento 
mercantil e de outros créditos vencidas há mais de 59 dias, independentemente 
do nível de risco, somente são reconhecidas como receita, quando 
efetivamente recebidas. As operações classificadas como nível “H” 
permanecem nessa classificação por 6 meses, quando então são baixadas 
contra a provisão existente e controladas em contas de compensação, não 
mais figurando no balanço patrimonial. As operações renegociadas são 
mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classificadas, exceto 
quando há amortização significativa da operação ou quando fatos novos 
relevantes justificarem mudanças do nível de risco, conforme previsto na 
Resolução nº 2.682 do CMN. As renegociações de operações de crédito, 
arrendamento mercantil e outros créditos que já haviam sido baixadas contra 
a provisão e que estavam em contas de compensação são classificadas 
como nível “H”. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é 
fundamentada na análise das operações efetuada pela administração para 
concluir quanto ao valor necessário para cobrir a carteira de crédito, 
arrendamento mercantil e outros créditos de liquidação duvidosa.  
A composição da referida provisão está apresentada na Nota 4.  
(e) Ativo permanente: No imobilizado estão registrados os direitos que 
tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades 
da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de 
operações que transfiram à entidade os benefícios, riscos e controle desses 
bens, pelo custo de aquisição deduzido da respectiva depreciação, que é 
calculada pelo método linear, com base em taxas anuais que contemplam a 
vida útil dos bens, como segue: Instalações, Móveis e Equipamentos e 
Sistema de Comunicação - 10%; Equipamentos de Informática - 20%. A 
Administração da Companhia entende serem essas as taxas que melhor 
espelham a depreciação do seu imobilizado pelo uso, ação do tempo e 
desgaste por obsolescência. O Ativo Intangível corresponde aos direitos 
adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção 
da entidade ou exercidos com essa finalidade, estão registrados os valores 
relativos a Softwares, demonstrado ao custo, que é amortizado pelo método 
linear com base em taxas anuais que contemplam a vida útil - 20%.  
(f) Demais ativos circulante e não circulante: Demonstrados pelos valores 
de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e variações monetárias 
(em base “pro rata” dia) e cambiais incorridos. Quando aplicável, foram 
constituídas provisões para ajuste ao valor justo. (g) Passivos circulante e 
não circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 
incluindo, quando aplicável, os encargos (em base “pro rata” dia) e cambiais 
incorridos. (h) Imposto de renda e contribuição social: A provisão para 
imposto de renda foi calculada pela alíquota de 15% do lucro tributável, 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro anual excedente a R$ 240 e a 
Contribuição Social Sobre líquido foi calculada também pela alíquota de 15%; 
e a partir de julho com alíquota de 16%. Os créditos tributários sobre prejuízo 
fiscal, base negativa da contribuição social e por adições temporárias foram 
constituídos de acordo com as alíquotas vigentes a partir de 1º/01/2022, 
considerando as suas perspectivas de recuperação e estão registrados no 
ativo (Nota 5). (i) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
(fiscais e previdenciárias): O reconhecimento, a mensuração e a divulgação 
dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são efetuados de 
acordo com a Resolução do CMN nº 3.823/09, que aprovou o Pronunciamento 
Contábil (CPC 25) e a Carta Circular nº 3.429/10, da seguinte forma: • Ativos 
contingentes - não são reconhecidos, exceto quando da existência de 
evidências que assegurem elevado grau de confiabilidade de realização, 
usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela confirmação 
da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação com 
outro exigível. • Contingências passivas - são reconhecidas nas 
demonstrações financeiras quando, baseado na opinião de assessores 
jurídicos e da administração, for considerado provável o risco de perda de 
uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para 
a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com suficiente segurança, enquanto aqueles classificados como 
perda remota não requerem provisão ou divulgação. Causas classificadas 
como perda possível são apenas divulgadas. • Obrigações legais (fiscais e 
previdenciárias) - referem-se às demandas judiciais, onde estão sendo 
contestadas a legalidade e a constitucionalidade de tributos e contribuições. 
O montante discutido é quantificado, integralmente provisionado e atualizado 
mensalmente. (j) Estimativas Contábeis: Na elaboração das demonstrações 
financeiras faz-se necessário utilizar estimativas para determinar o valor de 
certos ativos, passivos e outras transações considerando a melhor informação 
disponível. As demonstrações financeiras incluem, portanto, estimativas 
referentes à provisão para perdas com operações de crédito, provisões para 
causas judiciais. Os resultados efetivos podem apresentar variação em 
relação às estimativas utilizadas. (k) Impairment: O registro contábil de um 
ativo deve evidenciar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de 
seu valor recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, 
ajustando o valor contábil líquido. Essas provisões são reconhecidas no 
resultado do período. A Companhia efetua periodicamente a avaliação dos 
bens sujeitos aos testes de impairment. (l) Resultado recorrente e não 
recorrente: Conforme definido pela Resolução BCB nº 2/2020, resultados 
não recorrentes são aqueles que não estão relacionados ou estão 
relacionados apenas de forma incidental com as atividades típicas da 
instituição, e não estão previstos para que ocorram com frequência em 
exercícios futuros. Durante o período de divulgação, não foram identificados 
os eventos não recorrentes. 3. Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e 
equivalentes de caixa apresentados nas demonstrações dos fluxos de caixa 
estão constituídos por:

30/06/2023 31/12/2022
Disponibilidades 1.863 1.224
Aplicações interfinanceiras de liquidez (a) 37.545 24.947

39.408 26.171
(a) As aplicações financeiras são conversíveis em um montante conhecido de 
caixa e sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor, com rendimento 
médio de 100% do CDI (2022 - 106%).
4. Operações de crédito: (a) Composição e concentração da carteira por 
operações:
Operações de crédito 30/06/2023 31/12/2022
 Desconto 39.853 34.558
 Empréstimo pessoal - Consignado 34.800 34.784
 Crédito direto ao consumidor (CDC) 39.250 4.241
 Empréstimo pessoal 66.731 63.741
 Capital de giro 8.657 11.827
Total das operações de crédito 189.291 149.151
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa - circulante (15.424) (13.667)
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa - 
  não circulante (553) (451)
Total da provisão para perdas com 
 operações de crédito (15.977) (14.118)

173.314 135.033
 Circulante 153.073 114.977
 Não circulante 20.241 20.056
(b) Composição da carteira de operações por vencimento:

30/06/2023 31/12/2022
Vencidos 14.258 12.356
Até 3 meses 6.191 6.999
3 a 6 meses 3.714 2.892
Acima de 6 meses 4.353 2.465
A vencer 175.033 136.795
Até 3 meses 79.731 58.839
3 a 12 meses 74.515 57.460
1 a 3 anos 18.225 18.068
3 a 5 anos 2.162 2.104
Acima de 5 anos 400 324

189.291 149.151
(c) Concentração do risco de crédito:

30/06/2023
Níveis % de provisão Curso normal Vencidas Valor Total Provisão
A 0,5 135.307 – 135.307 (2.007)
B 1 27.273 908 28.181 (282)
C 3 5.717 815 6.532 (196)
D 10 1.756 975 2.731 (273)
E 30 1.430 1.144 2.574 (772)
F 50 801 1.171 1.972 (993)
G 70 569 1.231 1.800 (1.260)
H 100 2.180 8.014 10.194 (10.194)
Total 175.033 14.258 189.291 (15.977)

31/12/2022
Níveis % de provisão Curso normal Vencidas Valor Total Provisão
A 0,5 111.039 – 111.039 (1.885)
B 1 17.128 510 17.638 (176)
C 3 3.075 659 3.734 (112)
D 10 1.239 827 2.066 (207)
E 30 1.073 1.030 2.103 (631)
F 50 721 1.070 1.791 (895)
G 70 648 1.244 1.892 (1.324)
H 100 1.872 7.016 8.888 (8.888)
Total 136.795 12.356 149.151 (14.118)
(d) Composição das receitas de operação de crédito:
Receita de operações de crédito 30/06/2023 30/06/2022
 Empréstimos 31.171 25.501
 Títulos descontados 4.171 3.028
 Financiamentos 1.688 534
Total das receitas de operações de crédito 37.030 29.063

(e) Composição da carteira por tipo de cliente e atividade econômica:
30/06/2023 31/12/2022

Rural 698 1.063
Indústria 22.155 25.004
Comércio 18.222 12.533
Serviços 2.902 2.815
Pessoas físicas 145.314 107.736

189.291 149.151
(f) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa: A 
provisão para créditos de liquidação duvidosa apresentou as seguintes 
movimentações:

30/06/2023 30/06/2022
Saldo inicial (14.118) (6.817)
Constituição (9.055) (5.957)
Baixas de créditos contra prejuízo 7.196 3.527
Saldo final (15.977) (9.247)
(g) Operações renegociadas e recuperadas: Os créditos renegociados 
durante o semestre findo em 30 de junho 2023 foram de R$ 1.959  
(R$ 1.729 em 30/06/2022). No semestre, foram recuperados créditos 
baixados como prejuízo no valor de R$1.298 (R$ 1.231 em 30 junho de 2022), 
cujo valor está registrado em “Outras receitas operacionais, líquidas” no 
resultado do semestre. 5. Ativo fiscal diferido: Créditos tributários: Em 
atendimento ao requerido pela Resolução nº 3.059, de 20/12/2002, alterada 
pela Resolução nº 3.355, de 31/03/2006, ambas do Conselho Monetário 
Nacional, o incremento, reversão ou a manutenção dos créditos tributários 
deverá ser avaliada periodicamente, tendo como parâmetro a apuração de 
lucro tributável para fins de imposto de renda e contribuição social em 
montante que justifique os valores registrados. Em 30/06/2023, a 
Administração revisou a expectativa de recuperação dos créditos tributários 
diferidos e registrou os montantes. (a) Composição dos créditos tributários:

Descrição
Saldo Consti- 

tuições
Reali- 

zações
Saldo

1°/01/2023 30/06/2023
Diferenças temporárias
Provisão para créditos de 
 liquidação duvidosa 5.647 3.622 (2.878) 6.391
Provisão para litígios 151 29 (31) 149
Provisão para participação nos lucros 43 90 (66) 67
Total 5.841 3.741 (2.975) 6.607

Descrição
Saldo Consti- 

tuições
Reali- 

zações
Saldo

1°/01/2022 31/12/2022
Diferenças temporárias
Provisão para créditos de
  liquidação duvidosa 2.727 6.214 (3.294) 5.647
Provisão para litígios 148 81 (78) 151
Provisão para participação nos lucros 30 72 (59) 43
Total 2.905 6.366 (3.431) 5.841
(b) Reconciliação da alíquota efetiva: 30/06/2023 30/06/2022
Resultado antes do IR e da CS 16.467 16.330
Alíquotas nominais 40% 40%
IRPJ e CSLL calculados às
 Alíquotas nominais (6.587) (6.532)
Exclusões/(Adições) permanentes, líquidas
 Juros sobre capital próprio 1.617 1.195
 Incentivo fiscal (P&D) 1.106 –
 Outros 76 107
 Encargo fiscal (3.788) (5.230)
 Imposto de renda e contribuição social correntes (4.553) (6.205)
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 765 975
6. Intangível:

31/12/2021

Sistemas de  
processamento 

 de dados

Sistemas em  
desenvol- 

vimento (a) Total
Custo 110 1.775 1.885
Amortização acumulada (77) – (77)
Saldo contábil, líquido 33 1.775 1.808
Saldo inicial 33 1.775 1.808
Adições 23 10.587 10.610
Reclassificação 11.851 (11.851) –
Amortizações no período (211) – (211)
31/12/2022
Custo 11.984 511 12.495
Amortização acumulada (288) – (288)
Saldo contábil, líquido 11.696 511 12.207
Saldo inicial 11.696 511 12.207
Adições – 4.018 4.018
Amortizações no período (1.183) – (1.183)
30/06/2023
Custo 11.984 4.529 16.513
Amortização acumulada (1.471) – (1.471)
Saldo contábil, líquido 10.513 4.529 15.042
(a) Sistemas em desenvolvimento: O Banco Central concedeu autorização 
à GazinCred, em 16/11/2021, para ter uma conta de Liquidação - IF não 
Bancária e ser emissor de moeda eletrônica. Em fevereiro de 2023 fez o 
lançamento oficial do App “GazinBank”; desde essa data o App ficou 
disponível nas lojas app Store e Play Store. No ano de 2023 foi iniciado uma 
nova fase de desenvolvimento para o app, que visa produzir novas 
funcionalidades que serão lançadas no decorrer de 2023 e 2024. O período 
de amortização considerado será de cinco anos. 7. Captações: As captações 
referem-se a títulos de letra de câmbio (LC GazinCred), cuja remuneração é 
de 103% a 115% do CDI (103% do CDI a 115% do CDI em 2021) e cujos 
vencimentos são até 2026. (a) Recursos de aceites cambiais: 
Demonstramos abaixo a segregação dos recursos de aceites cambiais 
desdobrados em sociedades ligadas e clientes sem ligação com a GazinCred, 
operação pós-fixada atrelada a CDI e prefixada.

30/06/2023 31/12/2022
De terceiros 16.145 3.274
De partes relacionadas (Nota 13) 52.357 51.975
Total 68.502 55.249
Circulante 40.863 26.123
Não circulante 27.639 29.126
(b) Depósito à vista: Em fevereiro de 2023, foi inaugurado oficialmente conta 
digital “GazinBank”. Em 30/06/2023, havia 15,2 mil contas ativas (164 contas 
em 31/12/2022) e juntas elas somavam um saldo de livre movimentação  
de R$ 1.513 (R$ 17 em 31/12/2022). (c) Despesas de atualização: 
Demonstramos abaixo os valores de despesas de atualização do período:

30/06/2023 30/06/2022
Recursos de aceites cambiais (4.145) (2.232)
Depósitos a prazo – (795)
Outros (35) (57)

(4.180) (3.084)
8. Tributos e contribuições a recolher: 30/06/2023 31/12/2022
Imposto de renda a pagar 681 493
Contribuição social a pagar 358 285
PIS a recolher 40 36
Cofins a recolher 247 219
Outros 424 191

1.750 1.224
9. Outras contas a pagar: 30/06/2023 31/12/2022
Carteira cedida com coobrigação (a) 24.866 –
Fornecedores diversos 915 1.095
Convênios 45 3
Operações de empréstimo a repassar (b) 4.009 730
Outros 25 41

29.860 1.869
(a) No primeiro semestre de 2023 a Companhia iniciou uma operação de 
cessão de operações de crédito (CDC) a um fundo de investimento de direitos 
creditórios (FIDC). Essa operação visa reforçar o caixa da Companhia.  
Os títulos são cedidos em carácter irrevogável, irretrátavel e com coobrigação, 
permanecendo portanto registrados na carteira de crédito da Companhia em 
contrapartida ao passivo de carteira cedida com coobrigação. Tais operações 
são realizadas com deságio médio de 4% a.m., registrados em conta redutora 
do ativo e apropriados ao resultado pelo prazo médio da cessão.  
(b) Operações de CDC lojista e empréstimo pessoal em que o correspondente 
finaliza a operação no ponto de venda, liberando o valor para o cliente, e o 
valor é repassado pela Companhia para o correspondes em D+1.  
10. Provisão para contingências: i) Trabalhistas: Os valores das 
contingências são provisionados de acordo com as análises individuais do 
valor potencial de perda para as ações, considerando o estágio atual do 
processo, o posicionamento dos tribunais em relação à matéria discutida e o 
parecer de consultores jurídicos internos e externos. O valor indicado como 
risco provável de perda com estimativa confiável é provisionado integralmente 
e acrescido de encargos, conforme aplicável. Não existem processos 
classificados pela Administração como passivos contingentes trabalhistas.  
ii) Cíveis: São compostas, principalmente, por processos cíveis relacionados 
às operações de consignado. São efetuadas análises individuais do valor 
potencial de perda considerando o estágio atual do processo, o 
posicionamento dos tribunais em relação à matéria discutida e o parecer dos 
consultores jurídicos externos. A Companhia possui quarenta processos 
classificados pela Administração, com base na opinião de seus assessores 
jurídicos, como litígios com probabilidade de perda provável, no montante de 
R$ 373 (R$ 378 em 2022).

Provisão
Saldo em 31/12/2021 369
(+) Constituição de provisão 9
Saldo em 31/12/2022 378
(+) Baixa de provisão (5)
Saldo em 30/06/2023 373
iii) Perdas Possíveis: Não existem processos classificados como risco 
possíveis, todos os processos ativos têm probabilidade de perda definida 
como provável.
11. Remuneração de capital a pagar: 30/06/2023 31/12/2022
Mário Valério Gazin 344 817
Jair José Gazin 344 817
Antônio Roberto Gazin 344 817
Rubens Gazini 344 817
Cecília Domingues Gazin 344 817
Elise Maria Custódio Gazin 344 817
Maria Luzinira da Silva Gazin 343 816
Maria Aparecida Gazin da Silva 343 816
Hercelina dos Santos Gazini 343 816
Outros 344 816

3.437 8.166

12. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social é representado 
por 89.800.000 (2022 - 69.800.000) de ações nominativas com valor nominal 
de 1,00 cada. Através da ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
realizada em 27/04/2023, e homologada pelo Banco Central do Brasil em 
06/06/2023, foi aprovado pelos acionistas o aumento do capital no valor de  
R$ 20.000 valor composto por R$ 8.166 dividendo e JCP a pagar registrado 
no passivo da Companhia e R$ 11.834 de Reservas de lucros. O capital social 
anterior totalmente subscrito e integralizado de R$ 69.800 passa a ser de  
R$ 89.800 mediante a emissão de 20.000.000 ações ordinárias nominativas 
de igual valor para cada um dos acionistas. (b) Reservas de lucros: O saldo 
de reservas de lucros em 30/06/2023 é formado pelas reservas legal e 
reservas especiais de lucros. A reserva legal é constituída à razão de 5% do 
lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da 
Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. (c) Dividendos e juros 
sobre o capital próprio: O estatuto social determina que a importância para 
distribuição do dividendo obrigatório e/ou juros sobre capital próprio,  
na forma da Lei nº 9.249/95, aos acionistas, por percentual mínimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma do artigo 202 da 
Lei nº 6.404/76. Assim, a distribuição feita é realizada na forma de juros sobre 
o capital próprio. No dia 30/06/2023 foi aprovado pelo conselho de 
administração um valor adicional de R$ 874 (2022 R$ 213). Portanto, no 
primeiro semestre de 2023 foram deliberados para distribuição o montante 
total de R$ 4.043 (2022 R$ 2.988), sendo efetivamente pago neste período o 
valor de R$ 607 (2022 R$ 448). 13. Transações entre partes relacionadas: 
(a) Saldos e operações: Os valores abaixo se referem às transações da 
Companhia com partes relacionadas ocorridas no exercício. As taxas 
utilizadas nessas operações são taxas usuais de mercado nas datas das 
transações.
Recursos de aceites cambiais (Nota 7) 30/06/2023 31/12/2022
 Pessoas físicas 27.974 29.013
 Gazin Ind. e Com. de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. 11.477 10.957
  Gazin Indústria de Colchões Ltda. 12.907 12.005

52.357 51.975
(b) Despesas: As transações com partes relacionadas foram efetuadas em 
condições pactuadas entre as partes (prazos de vencimento e taxas  
de remuneração), referentes à emissão de títulos de letra de câmbio  
(LC GazinCred - Nota 7), não havendo diferenciação quanto àquelas 
ofertadas a terceiros. Outras transações com partes relacionadas envolvem o 
pagamento de comissões sobre prospecção de novos clientes para a linha de 
crédito pessoal e assessoria administrativa. O gasto está registrado no 
resultado, em grupo de despesas administrativas no 1º semestre de 2023, 
totalizou R$ 2.739 (2022 - R$ 2.675). (c) Remuneração do pessoal-chave 
da administração:

30/06/2023 30/06/2022
Salários e ordenados 167 128
INSS e FGTS 33 26

200 154
14. Despesas operacionais:  (a) Despesas com pessoal:

30/06/2023 30/06/2022
Salários, incentivos e pró-labore (758) (583)
Assistência média e seguros, vale-alimentação (390) (216)
FGTS (49) (36)
INSS (190) (146)
Férias e 13º salário (240) (128)

(1.627) (1.109)
(b) Despesas administrativas:

30/06/2023 30/06/2022
Despesas de processamento de dados (1.838) (439)
Despesas com comissões* (2.802) (2.738)
Despesas com aluguéis (6) (6)
Despesas de comunicação (490) (61)
Despesas de publicações – (10)
Despesas do serviço financeiro (97) (136)
Despesas com serviços técnicos especializados (285) (57)
Despesa de propaganda e publicidade (94) (2)
Despesas de viagens no país (5) (32)
Despesas com depreciação e amortização (1.193) (16)
Despesas com taxas de registro (5) (4)
Despesas com contenciosos – (4)
Participação dos empregados no resultado (141) (89)
Consulta birô de crédito (40) (31)
Outras despesas administrativas (92) (56)
Total (7.088) (3.681)
(*) Neste montante está registrado o gasto com comissões sobre a 
prospecção de novos clientes da linha de crédito pessoal. O percentual em 
cada transação é estabelecido em 6%, com base em contrato pactuado entre 
as partes.
(c) Despesas tributárias:

30/06/2023 30/06/2022
ISSQN (9) (8)
PIS (225) (177)
COFINS (1.388) (1.090)

(1.622) (1.275)
(d) Outras receitas operacionais, líquidas: 30/06/2023 30/06/2022
Recuperação de crédito baixado como prejuízo 1.298 1.231
Outras rendas 19 –

1.317 1.231
15. Limite operacional - Acordo da Basileia: O Banco Central do Brasil, 
através da Resolução nº 4.192/13 e alterações posteriores, estabeleceu a 
metodologia para apuração do Patrimônio de Referência e, através da 
Resolução nº 4.193/13 e alterações posteriores, dispôs sobre a apuração dos 
requerimentos mínimos de Patrimônio de Referência para os Ativos 
Ponderados pelo Risco (RWA). De acordo com a metodologia de cálculo, o 
Índice de Basileia para 30/06/2023 com base no conglomerado prudencial é 
32,87% (31/12/2022 - 32,85%). As instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem 
manter, permanentemente, o valor do Patrimônio de Referência (PR), 
apurado nos termos da Resolução CMN nº 4.955/2021, compatível com os 
riscos de suas atividades, sendo apresentado a seguir o cálculo dos limites:
Descrição 30/06/2023 31/12/2022
Patrimônio de referência (PR) 119.901 107.176
Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) 364.737 326.234
Índice de Basileia (mínimo 11%) % 32,87% 32,85%
Imobilizado para cálculo do limite 15.539 12.558
Índice de imobilização (limite 50%) % 12,96% 11,72%
16. Gerenciamento de riscos e capital: (a) Risco de crédito: A Companhia 
implantou a sua estrutura de gerenciamento de risco de crédito em 
consonância com a Resolução CMN nº 4.557/17 e utiliza-se do conjunto de 
políticas e normativos internos que visam administrar e mitigar a exposição da 
Companhia, por meio de metodologia avalizada pela alta administração. O 
gerenciamento do risco de crédito está sob a responsabilidade da área de 
Riscos e controles internos, área segregada das unidades de negociação, de 
concessão de crédito e da administração de recursos, com autonomia para 
medição, análise, controle e reporte dos riscos. (b) Risco operacional:  
A Companhia implantou a estrutura de gerenciamento de risco operacional, 
em conformidade com a Resolução CMN nº 4.557/17. A estrutura de 
gerenciamento de risco tem por objetivo identificar, avaliar, monitorar e mitigar 
os riscos associados aos processos do negócio, com apoio de políticas e 
normativos internos, visando administrar e mitigar a exposição da Companhia 
por meio da efetividade do controle das atividades dos processos com maior 
potencial de risco. (c) Risco de mercado: A Companhia implantou a sua 
estrutura de gerenciamento de risco de mercado em consonância com a 
Resolução CMN nº 4.557/17. A estrutura de gerenciamento de risco de 
mercado está integrada à área de Riscos e controles internos e tem por 
objetivo identificar, avaliar, monitorar e controlar os riscos, com apoio do 
sistema de risco de mercado e do conjunto de políticas que visam administrar 
e mitigar a exposição da Companhia, por meio de metodologia avalizada pela 
alta administração. A definição de funções segregadas entre a área tomadora 
de risco e a área de gerenciamento de risco tem por finalidade a autonomia 
para realização da medição, análise, controle e reporte dos riscos. (d) Risco 
de liquidez: A Companhia implantou a sua estrutura de gerenciamento de 
risco de liquidez em consonância com a Resolução CMN nº 4.557/17.  
A estrutura de gerenciamento de risco de liquidez compatível com a natureza 
das operações e complexidade dos produtos está integrada à área de Riscos 
e controles internos e tem por objetivo identificar, avaliar, monitorar e controlar 
os riscos, com apoio do Sistema operacional e do conjunto de políticas que 
visam administrar e mitigar a exposição da Companhia. A Companhia 
emprega uma política conservadora na administração do risco de liquidez, 
observando os diferentes impactos em moedas e cenários macroeconômicos 
e de “estresse” que possam alterar sua disponibilidade de recursos junto ao 
mercado financeiro. A gestão de risco de liquidez é pauta recorrente do 
Comitê de gestão, onde são discutidos eventuais descasamentos entre 
pagamentos e recebimentos a fim de manter a liquidez da Companhia dentro 
dos parâmetros definidos pela alta administração. (e) Gerenciamento de 
capital: A Companhia adotou uma estrutura de gerenciamento de capital em 
conformidade com a Resolução CMN nº 4.557/17, compatível com a sua 
estratégia de atuação, a natureza de suas operações, a complexidade dos 
produtos e serviços oferecidos e a dimensão da exposição a riscos.  
O gerenciamento de capital está alinhado aos objetivos estratégicos da 
Companhia, abrangendo as áreas envolvidas na identificação e avaliação dos 
riscos relevantes às suas operações e com o estabelecimento de mecanismos 
para o monitoramento do capital, visando a sua adequação às exigências de 
capital regulatório, bem como a cobertura necessária de capital em face aos 
riscos a que a Instituição está exposta. 17. Valor justo dos instrumentos 
financeiros: Em 30/06/2023 e de 2022, a Companhia não possuía ativos ou 
passivos mensurados ao valor justo.
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = cam.cafezal@bol.com.br 

 
RESOLUÇÃO N.º 003/2023 

DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 
SÚMULA: FIXA A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

RESOLVE: 

Art. 1º - O Orçamento da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul para o exercício financeiro de 2024, de conformidade com a discriminação dos 
anexos integrantes deste Projeto de Resolução, fixa as Despesas em R$ 1.800.000,00 
(Um milhão e oitocentos mil reais). 

Art. 2º - A Receita ocorrerá através de repasses mensal do 
Poder Executivo, em conformidade com o Art. 29-A, da Constituição Federal. 

Art. 3º - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul autorizada a movimentar por Ato próprio as dotações orçamentárias, transferindo, 
cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades para a sua execução.  

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 29 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três. 

   

ROBERTO LEANDRO DE MELLO 
PRESIDENTE 

    

AGNALDO SENE DA SILVA 
1º SECRETÁRIO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = cam.cafezal@bol.com.br 

 
ANEXO 01 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
 
 
 
PODER LEGISLATIVO  
 
 
 
DESPESAS CORRENTES                       1.785.000,00 
 

 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  1.210.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         254.000,00 
 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL       140.000,00 
 PASSAGENS E DESPESAS COM VIAGEM E LOC.      15.000,00 
 MATERIAL DE CONSUMO          50.000,00 
 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA        2.000,00 
 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     94.000,00 
 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO      20.000,00 
 
 
 
 
DESPESAS DE CAPITAL                15.000,00 
 
     
  EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE       15.000,00 
  
 
 
 
TOTAL          1.800.000,00  

 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 353
 DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) cada, totalizando o valor de R$ 532,50 (quinhentos e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula 
n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do 
Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/08/2023 31/08/2023 08:00h/19:00h 06:00h/17:00h Cascavel-PR
Maringá-PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan e   
CEOC, na Qualivita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 354
 DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/08/2023 13:00h/20:30h Cascavel/PR
Buscar motorista e os pacientes que foi conduzir para tratamento de saúde, devido o veículo 
SPIN/2023 - placa: SEQ-1J10, ter quebrado o câmbio na viagem.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 018/2023
De 30 de agosto de 2023.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, 
MAIARA VICENTIN PEREIRA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o 
disposto no Art. 91 da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Maiara Vicentin Pereira Auxiliar
Legislativo 2022/2023 04/09/2023 a 28/09/2023 (25 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 30/08/2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  348 DE 28 DE AGOSTO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais 
e trinta e um centavos) e 1 (uma) diárias no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reis 
e vinte e cinco centavos), dando um total de R$1.144,87 (mil cento e quarenta e quatro reias e 
oitenta e sete centavos) ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n° 
513, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 01/09 02/09 03/09 04/09 05h00min/ 05h00min
PARANAGUA PARANÁ
•	 LEVAR	A	ALUNOS	ATLETAS	PARA	PARTICIPAR	DO	CAMPEONATO	PARANAENSE	
FUTSAL SUB15 – PARANAGUA-PR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de Agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
DE DOURADINA - PR
A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  DOURADINA, Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  
legais  e  em atendimento ao disposto no art. 40, §4º, I a III, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, CONVOCA a população em geral, bem como as associações representativas interessadas e demais 
segmentos da comunidade, para participarem da 4ª  Audiência  Pública  de  Revisão  do  Plano  Diretor 
Municipal  de  Douradina,  oportunidade  em que  ocorrerá a apresentação das propostas elaboradas para o 
município, com a apresentação sucinta das minutas de leis elaboradas e o Plano de Ações e Investimentos, 
condizente com a 4ª Fase – Plano de Ação e Investimentos e Institucionalização da Revisão do Plano Diretor 
Municipal, na seguinte data e local:
Data: 14/09/2023
Horário:18h30
Local: Auditório do Paço Municipal
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco,767, Centro de Douradina, PR.
O Plano de Ação e Investimentos e as minutas de Leis da Revisão do Plano Diretor Municipal podem ser 
acessadas para consulta e apreciação no seguinte endereço eletrônico: www.douradina.pr.gov.br- aba 
utilidades - plano diretor.
Outras informações referentes à Audiência Pública poderão ser obtidas com a coordenadora da Equipe Técnica 
Municipal, Gessica Fernandes Miranda, contato: (44) 3663-1579 ou via portal da prefeitura www.douradina.
pr.gov.br /ou na sede da Prefeitura Municipal localizada na Av. Barão do Rio Branco, 767, Douradina - PR, 
nesta.
Douradina, 30 de agosto de 2023.
Prefeito Municipal
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito de Douradina, PR
Arquiteta e Urbanista/Coordenadora na ETM
Gessica Fernandes Miranda
Coordenadora da Equipe Técnica Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
30/08/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 173/2023 de 24/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  159.807,35  (cento 
e  cinqüenta  e  nove  mil  oitocentos  e  sete  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

28.875,27710 - 3.1.90.11.00.00 2

06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.491,65711 - 3.1.90.11.00.00 2

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.457,05712 - 3.1.90.11.00.00 2

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

33.898,47713 - 3.1.90.11.00.00 2

07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.819,22714 - 3.1.90.11.00.00 2

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

62.265,69715 - 3.1.90.11.00.00 2

Total Suplementação: 159.807,35

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023
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30/08/2023

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

2 159.807,35Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

159.807,35Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   24  de  agosto  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º352
De 30/08/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR VALDENIR APARECIDO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 31/08/2023, do cargo temporário de Motorista, a servidora VALDENIR 
APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF-n.º- 995.518.969-04 e no RG-n.º- 6.829.696-0-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e três. (30/08/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e o Sr. VALDENIR APARECIDO DA SILVA, 
ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 33/2022, celebrado em 08 de março de 2022, 
referente a execução de serviços de Motorista, ao qual o presente termo passa a integrar, para 
todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 33/2022 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 31/08/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em 
qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora 
desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três. 
(30/08/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 VALDENIR APARECIDO DA SILVA
Contratado
Testemunhas:

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 146/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
execução de serviço de lixamento, tratamento e pintura de madeira 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e demais secretarias desse 
Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
15/09/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
15/09/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
15/09/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 147/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
de empresa para o fornecimento de lubrificantes, óleos, filtros em 
geral e outros materiais, bem como mão de obra para 
troca/reposição destes, com a finalidade de atender às necessidades 
de manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da frota 
pertencentes ao Município de Guaíra/PR.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min. do dia 
15/09/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
15/09/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
15/09/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de agosto de 2023. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 0125/2023
De trinta de Agosto de 2023
EMENTA: “ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2021, VISANDO À 
APLICAÇÃO DA JORNADA SUPLEMENTAR OU AMPLIAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
PARA PESSOAL DA EDUCAÇÃO E SAÚDE CONTRATADO ATRAVÉS DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Ao art. 12 da Lei Complementar nº 107 de 06 de Maio de 2021, acrescenta-se o inciso IV 
e § 3º, com as seguintes redações:
Art. 12...
IV - Jornada Suplementar ou ampliação de jornada de trabalho, de no máximo 20 (vinte) horas, 
com vencimentos ampliados proporcionalmente à nova carga horária, aplicados exclusivamente 
para contratados, nos termos desta Lei Complementar, para atendimento na área de educação e 
saúde, respectivamente.
§ 3º A aplicação da Jornada Suplementar ou ampliação de jornada de trabalho estão condicionadas 
aos requisitos da Lei Complementar nº 027/2010.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Alto Paraiso, aos 30 de Agosto de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
EDITAL N.º 018/2023
DE 30 DE AGOSTO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01080 JESSICA FRIEDRICHSEN DA SILVA 5º MONITOR DE ABRIGO 088.396.839-84
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 30 de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras da GazinCred S.A. - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento
Aos Administradores e Acionistas Gazincred S.A. - Sociedade de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento: Opinião: Examinamos as demonstrações finan-
ceiras da Gazincred S.A. - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 2023 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em to-
dos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Gazincred S.A. 
- Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento em 30/06/2023, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 

é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A ad-
ministração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações finan-
ceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-

ternacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários toma-
das com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles inter-
nos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em re-
lação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governan-
ça a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de 
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que eventualmente, tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

Maringá, 30/06/2023

PricewaterhouseCoopers Carlos Alexandre Peres
Auditores Independentes Ltda. Contador 
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1SP198156/O-7
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